LEI Nº 255/2005.    

DE 28 DE NOVEMBRO DE 2005.

“ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA DO PODER LEGISLATIVO E EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE JUMIRIM, PARA O EXERCÍCIO   DE 2006, E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.”

DARCI SCHIAVI,  PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUMIRIM, DO ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS;      

                                 FAZ SABER  QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU

                                E ELE SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI.

Art. 1º - O Orçamento Geral do Poder Legislativo e Executivo do Município de Jumirim, para o exercício Financeiro de 2006, Estima a Receita e Fixa a Despesas em R$5.775.000,00 (Cinco Milhões, Setecentos e Setenta e Cinco Mil Reais), discriminados pelos anexos desta Lei.

Art. 2º - A Receita será realizada mediante a arrecadação dos tributos, renda e outras receitas correntes, na forma de Legislação, em vigor e das especificações constantes no anexo nº 02, da Lei nº 4.320/64, com o seguinte desdobramento:
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	RECEITAS CORRENTES
	5.775.000,00

	Receita Tributária 
	280.000,00

	Receita de Contribuições 
	290.000,00

	Receita Patrimonial
	250.000,00

	Receitas de Serviços
	175.000,00

	Transferências Correntes
	5.406.850,00

	Outras Receitas Correntes
	27.000,00

	Deduções das Receitas Correntes 
	(653.850,00)

	TOTAL
	5.775.000,00


Art. 3º - A Despesa será realizada segundo a discriminação dos quadros Programas do Trabalho e Natureza de Despesa, que apresenta o seguinte desdobramento:

01 – POR FUNÇÃO DE GOVERNO

	01 – Legislativa
	200.000,00

	04 – Administração 
	956.700,00

	06 – Segurança Pública 
	15.000,00

	08 – Assistência Social
	340.000,00

	09 – Previdência Social
	39.000,00

	10 – Saúde
	798.000,00

	12 – Educação
	1.495.050,00

	13 – Cultura
	141.000,00

	15 – Urbanismo
	506.000,00

	17 – Saneamento
	369.400,00

	20 – Agricultura
	49.500,00

	26 – Transporte
	218.000,00

	28 – Encargos Especiais
	46.000,00

	**88  – Transferência Financeira 
	601.350,00

	Total Geral
	5.775.000,00


** Função 88 criada especificamente pelo órgão para demonstrar o repasse financeiro do RPPS. Atendimento a portaria STN 504/2003 .

02 – POR SUBFUNÇÕES

	031 – Ação Legislativa
	200.000,00

	122 – Administração Geral
	768.500,00

	123 – Administração Financeira
	188.200,00

	182 – Defesa Civil 
	15.000,00

	241 – Assistência ao Idoso
	14.000,00

	242 – Assistência ao Portador de Deficiência 
	12.960,00

	243 – Assistência à Criança e ao Adolescente
	22.000,00

	244 – Assistência Comunitária
	304.000,00

	272 – Previdência do Regime Estatutário 
	39.000,00

	301 – Atenção Básica
	744.120,00

	302 – Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
	40.920,00

	306 – Alimentação e Nutrição
	61.000,00

	361 – Ensino Fundamental
	1.059.550,00

	362 – Ensino Médio 
	52.000,00

	365 – Educação Infantil
	299.500,00

	366 – Educação de Jovens e Adultos
	10.040,00

	367 – Educação Especial 
	12.960,00

	392 – Difusão Cultural
	141.000,00

	451 – Infra Estrutura Urbana
	506.000,00

	512 – Saneamento Básico Urbano 
	369.400,00

	606 – Extensão Rural
	49.500,00

	782 – Transporte Rodoviário
	218.000,00

	846 – Outros Encargos Especiais
	46.000,00

	**888 – Transferência Financeira 
	601.350,00

	TOTAL
	5.775.000,00


** Sub Função 888 criada especificamente pelo órgão para demonstrar o repasse financeiro do RPPS. Atendimento a portaria STN 504/2003.
03 – POR CATEGORIAS ECONÔMICAS

	Despesas Correntes
	4.212.650,00

	Despesas de Capital
	904.000,00

	Reserva de Contingência
	57.000,00

	** Transferência Financeira 
	601.350,00

	TOTAL DA DESPESA
	5.775.000,00


** Categoria Econômica criada especificamente pelo órgão para demonstrar o repasse financeiro do RPPS. Atendimento a portaria STN 504/2003
04 – POR UNIDADE DE ADMINISTRAÇÃO

	Poder Legislativo
	

	1.1 – Câmara Municipal
	200.000,00

	Poder Executivo
	

	2.1 – Chefia do Executivo  
	206.500,00

	2.2 – Diretoria de Administração
	1.043.400,00

	2.3 – Departamento de Planejamento e Finanças 
	188.200,00

	2.4 – Departamento de Obras e Serviços Urbanos
	724.000,00

	2.5 – Departamento de Educ., Cultura e Esporte
	1.636.050,00

	2.6 – Departamento de Saúde          
	798.000,00

	2.7 – Departamento de Promoção Social 
	328.000,00

	2.8 – Departamento de Agricultura e Abastecimento
	49.500,00

	**8.8 – Transferência Financeira       
	601.350,00

	TOTAL DA DESPESA
	5.775.000,00


** Unidade 8.8 criada especificamente pelo órgão para demonstrar o repasse financeiro do RPPS. Atendimento a portaria STN 504/2003.
Art. 4º - O Poder Executivo é autorizado, nos termos da Constituição Federal e Lei de Diretrizes Orçamentárias a:


I – Realizar Operações de credito por antecipação da receita, nos termos da legislação em vigor;


II – Realizar operações de credito até o limite estabelecido pela legislação em vigor;


III – Abrir créditos adicionais suplementares até o limite de 20% (vinte por cento) do orçamento das despesas, nos termos da legislação vigente;


IV – Transpor, remanejar ou transferir recursos, dentro de uma mesma categoria de programação, nos termos do inciso VI, do artigo 167, da Constituição Federal.


V – Contingenciar parte das dotações, quando a evolução da receita comprometer os resultados previstos.


Parágrafo único – Fica o Poder Legislativo autorizado por ato da mesa a aplicar o disposto nos incisos III, IV e V, deste artigo.

Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor em 1º de Janeiro de 2006 revogando-se as disposições em contrário.

         Jumirim, em 28 de novembro de 2005.

Darci Schiavi

Prefeito Municipal

        Publicado no átrio da Prefeitura Municipal na data supra.

                                                      Milton Motta

                     Diretor Depto. de Administração e Assuntos Jurídicos                

SITUAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

BALANÇO PATRIMONIAL DEZEMBRO/2004
	ATIVO
	
	PASSIVO
	

	DISPONÍVEL PREFEITURA
	525.811,84
	RESTOS A PAGAR
	74.944,36

	DISPONÍVEL FUMAP
	999.567,37
	RESTOS A PAGAR
	0,00

	REALIZÁVEL
	12.817,32
	CONSIGNAÇÕES
	5.269,39

	PERMANENTE
	5.055.226,34
	PERMANENTE
	0,00

	SALDO PATRIMONIAL
	
	ATIVO REAL LÍQUIDO
	6.513.209,12

	TOTAL
	6.593.422,87
	TOTAL
	6.593.422,87


 Em análise ao balanço Patrimonial encerrado em 31.12.2004, apresentado na prestação de contas junto ao Tribunal de Contas dos Estado de São Paulo, temos a informar:

Restos a Pagar ...................................................................... R$      74.944,36 

Disponibilidade de Caixa ......................................................  R$    525.811,84
SUPERÁVIT ........................................................................... R$   450.867,48

Devedores Diversos .................................................................. R$   12.817,32

Consignações ............................................................................. R$    5.269,39

Diferença a receber de ASFALTO ........................................ R$       7.547,93

Bens Móveis ........................................................................... R$ 1.030.662,72

Bens Imóveis .......................................................................... R$ 3.865.511,06

Bens de Natureza Idustrial .................................................... R$     41.919,09

Dívida ativa ÁGUA/IPTU/AGENTE POLITICO ...................... R$    117.030,47

Ações de Empresa Pública ................................................... R$           103,00

ATIVO REAL CONSOLIDADO .............................................. R$ 6.513.209,12

Os números acima apresentam uma situação bastante favorável, dada a gestão responsável dos recursos públicos por esta Administração. Sabemos hoje, que obtivemos grandes avançamos na melhoria da qualidade de vida da população Jumiriense, haja vista, nossos investimentos nas áreas de: saneamento: com redes coletoras, lagoa de tratamento de esgoto, coleta de lixo seletiva e aterro sanitário licenciado; saúde: amplo posto de atendimento com diversos programas, tais como sis-hiperdia (programa de acompanhamento de diabéticos e hipertensos), saúde da mulher (campanha de prevenção de câncer de mama e colo uterino, planejamento familiar e pré natal) saúde da criança (acompanhamento desde o pré natal até os 14 anos o crescimento e desenvolvimento, incluindo o controle de vacinas); saúde do homem campanha de prevenção do câncer de próstata; saúde ocular para todas as idades; programa de hanseníase; arte terapia; campanha contra tuberculose; doenças sexualmente tramissiveis DST/AIDS; campanhas de vacinação de animais contra raiva e controle de vetores da dengue e leichemaniose, temos em nosso corpo clínico: 03 clinico geral, 01 pediatra, 01 ginecologista/ obstetrícia; oferecemos transporte de pacientes para consulta em especialidades nas referencias; posto de coleta de exames laboratoriais plantão de ambulância nos finais de semana; educação: criação de creche com capacidade de atendimento para 20 crianças, construção e ampliação de salas de aulas para o ensino pré e fundamental, melhoria na qualidade de ensino com a implantação do sistema objetivo; biblioteca pública,  merenda e transporte de qualidade; esporte: campeonato de futebol de salão, futebol de campo; lazer: yoga, ginástica, capoeira; cultura: grupo de teatro; Promoção Social:  programas de geração de renda doce vida, corte e costura,  artesanato, viva-leite, controle do bolsa família; contabilidade, tesouraria e tributação: totalmente informatizado os lançamentos com baixas automáticas, implantação ficha de compensação bancária para pagamento de dos tributos municipais via internet, débito em conta ou em qualquer agência bancária ou postos de atendimento em todo Brasil, através de código de barras padrão Febrabam para o ensino infantil. Porém, temos muito a desenvolver, como por exemplo: Plano Diretor, Centro Comunitário de Múltiplo Uso, Ampliação da Rede de Esgoto, Infra-estrutura do Conjunto Habitacional, reforma da Praça Central, etc.

Sendo, o que tínhamos a expor, aproveito a oportunidade para reiterar a Vossa Excelência e Dignos Pares protestos de elevada estima e consideração.

                                      Jumirim, 28 de setembro de 2005.

  




Darci Schiavi




   
      Prefeito Municipal    
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